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IOrdinárial 

Projeto de lei 
N° 2.455, DE 2007 

(Do Sr. Fernando de Pabinho) 

Apensados 

Altera a Lei n° 8.009, de 29 de março de 1990, que dispõe sobre a impenhorabilidade do bem de família. 

Apense-se à(ao) PL-4728/1998. Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 
II Regime de Tramitação: Ordinária 

AO ARQUIVO, EM / / 

DISTRIBUIÇÃO / REDISTRIBUIÇÃO / VISTA 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 
Comissão de: • Em: / / 
A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 
Comissão de: Em: / / 
A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 
Comissão de: Em: / / 
A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 
Comissão de: Em: / / 
A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 
Comissão de: Em: / / 
A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 
Comissão de: Em: / / 
A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 
Comissão de: Em: / / 
A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 
Comissão de: Em: / / 
A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 
Comissão de: Em: / / 
A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 
Comissão de: Em: / / 
A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 
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Fernando de Fabinho 

21/11/2007 

Altera a Lei nO 8.009, de 29 de março de 1990, que dispõe sobre 
a impenhorabilidade do bem de família . 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões -
Art. 24 II 

Apense-se à(ao) PL-4728/1998. ~ l / 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões -
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

Ordinária 

Em 30/11/2007 

AR 

<D 
==C"') 

<D 
U 
...... 

~~ 
Lt') 

ªw 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N%2~E 2007 

(Do Sr. Fernando de Fabinho) 

Altera a Lei n.o 8.009 , de 29 de março 
de 1990, que dispõe sobre a 
impenhorabilidade do bem de fam ília . 

o Congresso Nacional decreta : 

Art. 1 ° Esta lei revoga hipóteses de exceção à 

impenhorabilidade do bem de família , relativas à cobrança de impostos, predial ou 

territorial , taxas e contribuições devidas em função do imóvel familiar, à execução 

de hipoteca sobre o imóvel oferecido como garantia real pelo casal ou pela 

entidade familiar e à obrigação decorrente de fiança concedida em contrato de 

• locação. 

Art . 2° Revogam-se os incisos IV, Ve VII do art. 3° da Lei n.o 

8.009 , de 29 de março de 1990. 

Art . 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇAO 

A Lei n.o 8.009/90 manifestou de maneira nítida a 

preocupação do Estado de proteger a residência da família , o que se mostrou em 

consonância com o comando do art. 226 da Carta Política de 1988. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Por essa razão , entendemos que três das hipóteses legais 

que restringem essa proteção devem ser revistas . 

Com efeito, não se justifica, de um lado, proteger o imóvel 

residencial , e, de outro , permitir que o mesmo seja penhorado, quando se tratar 

de cobrança de impostos, predial ou territorial , taxas e contribuições devidas em 

função do imóvel familiar, ou de execução de hipoteca sobre o imóvel oferecido 

como garantia real pelo casal ou pela entidade familiar. 

Não adianta o legislador oferecer a proteção com uma mão 

e retirá-Ia com a outra . 

Mais grave ainda é a hipótese de o bem de família ser 

penhorado em virtude de fiança concedida em contrato de locação, pois, nesta 

situação, pune-se aquele praticou um ato de solidariedade e boa fé , em 

detrimento do locatário afiançado e mau pagador. 

Contamos com o endosso dos ilustres Pares para a 

aprovação deste projeto de lei . 

Sala das Sessões, em de de 2007 . 

Deputado FE INHO 

2007 161 11 Fernando de Fabinh o.cl oe - -
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\loIicillao da I/ml'lI ta: I'IW llll:\'I )(Il) OI'T.R I TI \ II ~ :\'T() IH) [ ·,,,CO I:'I()\'EL, QUE SER\'F DE ABRIGO ,\ F.\l\ l íLL\ \)0 FL\()( )I\ . ('()\10 
1i \\,11\ 1 ( )( ' \TIl'I\, 

l'H!e',\(';I<I: di, )')(';'I(). Ili f,'(kl':lI. l'It '.I~':t(), J[ll{nel . ,,'hall(), illdll~af). I'l'"ihi,;in, uh'l'ccimen ln, imú\'l'l n",idl'ncial. ~('gtll "\ d,' fiant',1 \(JI'.I["I.I 

!.! \ ~ I )' !'!.". !llUl'ddor. f. lI l1ílld, [il ldllr. qbj"ti\o. ;"".Ira Il1 j(1. i 'l'ult'{' , lt). ('idcldi'tl. 

I J"~p;H. hc~: 

, , "'" i) 1.1 LI<I I)() IU', l)LTI, n IF '\TO DO [) J-:l' 'I L\ RCOS IW LI \ 1, SOUC ITAN no A Al'F1\'SAÇ .. \O nos I'L. ,'ih'.!./ ,>,! E PI. . Sl);) , (jU , .\ I.S lI-: 
I) "i')l, 'li) I' \C :;S6,',S ('UI. ' l I 

)' ,,'\'(',"'('\, \ ol()~ (' H(,'dat:úo Filiai 
\ C J(' I ( O:\SITi'l' 1(' \0 E.H ISTI ( ,\ I ,: DE ('I P \ DA:'\' [ \) . 

PRL 1, CCJC (Pareç~ l' d Q ~l~or) -J~.aulo Magalhã es ~ \ ~ 

r\1~~a~\ )~( ' .~~~~~ ~~~1.9 \)~ ( v:~gO ~ VO--- ) f ~~ 4tPL 5 62/ 1999.§ PL8.95/1.999~ PL 1683/.!99.!ll§ PLA9231-200tl) PL 1458/20Q3~ 
PL 2666/2003~ PL34E';v~ooAJ~ 

'» .lJ~ t~~\c ~ 
, , r!rcp~, _,I I, 1(,",1 ~:),-l Ca::>a I t'(p~-.!r]l!\'rl r~r)C t;' !lr1ad:" pelo slstemEl,_ (1E?\. enclo ser consultado PC6 ér(j ,ct.: ~'Sll~ctl\'tl'-

t\ 1cll1l1"! '!'t! U' 

') I- 1 'l-) (:. PLENÁRIO (PLEN) 
AplE'sental;do do Pl 4728/1998 , pelo Dep, José fVlachado, que "acrescenta parágrafo ao art. 37 da l ei nO 
8 2/1~) cl-=' H' de ou Lubro de 1091.' _9 

1 " , 1 ( 1'1') Mesa Diretora da Cámara dos Deputados (MESA) 

A CCJR - ARTIGO 24, I I. (DESPAC HO H~IC IA l ) 

1,.1/ .)/ ll'llr~ PLENÁRIO (PLEN) 
PUB L ICAÇ.c\O DA MATE RIA , 9 QC;º 21.~-º-98 PAG 23850 COl 01. . 9 

«-, I '-.li..g t-1esa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA ) 
ARQUlVADO NOS TERf\10S DO ARTIGO 105 DO REGIMENTO INTERNO , 9DCDS 03 02 99 PAG, 0193 

COlOl 

, , ) l)t.I ) Mesa Diretora da Câ mara dos Deputados (ME SA ) , .J 

De< ... lI'QlJIV.t nen t, nos' ermo s do ,··t ,qo l O') , porágrafo único, do RICD, 

1 i/4/1999 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidada n ia (CCJC) 

RELATOR DEP MARCOS ROLIM , 

l' ) ~JI 1 C)'-)C) Com issão de Co nsti tuição e Justiça e de Ci dada nia (CCJ C) 
PRAZO PARA AP R.E SENTAÇÃO DE EMENDAS : 05 SESSÕES A PARTIR DE 11 0599, 

In f l l {qq Mesa Diretora da Câma ra dos Deputados (MESA) 
REQUERlf'lENTO DO D EP f'l ARCOS ROLIM , SOLICITANDO A APENSAÇÃO DOS PL. 562/99 E Pl, 895/99, A 
ESTE . 

i,t/ll)oC) Mesa D iretora da Câmara dos Deputados (MESA ) 
DEFERIDO REQUERIMENTO DO DEP MARCOS ROLIM, SOLICITANDO A APENSAÇÃO DOS PL. 562/99 E Pl, 
8<)5/99, A ESTE. gDCD 01--º9 99 PAG 38658 COl 01. 

, , , 1 i')! 1 CJQ9 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados ( M ESA ) 

ApellSe-Sp. a este o Pl- 1683/99. 

http: //intranet.camara.gov .br/si leg/Prop _ Detalhe,asp?id=2 1 087 26/1 112007 
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-)1)/1 l , 1999 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 

Parecer do relator 

29jl,/200 l Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 

Apen se'se d cstp " Pl 492 3/2001. 

LJ/9/200 1 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 

Devolução ao Relator 

1,°2001 Comissão de Const it uição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Parecer do Relator, Dep, Marcos Rolim, pela constitucionalidade, j urid ic idade e técnica legislativa, e, 110 

ITlento, pela aprovaçãl' (jeste, com subs titutiVO, pe la constituciona lidade, ju rid icldad e e miÍ tecnlca 
legislativa, e, no mérito, pela rejeição cio Pl- 562/ 1999, apensado, e pela constituciona lidade, ju ndlcidade e 
téclll ca leç)lslêltiva, e, rio mérito, pela rejeiçào do Pl -895/1999, do Pl -1683/1999, e do PL -4923/200 1, 
apellsados, ,~ 

~ I I,)()r,~ Mesa Diretora da Câma ra dos Deputados (MESA) 
Arquivado nos termo s 'lo Art igo J 05 cio Regimento I nterno 

2i,~;2003 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Recebimento pelcl CCJ\-(, COfTl as proposições PL-562/1999, PL-895/1999, PL-1683/1999, PL-4923/200 1 
ilpell sadas, 

() <-t ~) ti'; 3 Comissão de Constitu içã o e Justiça e de Cidadania ( CCJ C) 

DCSlgllêldu Relat o r', Dep, Jairo Carneiro 

I '')/4 i ;'003 Comissão de Constituição e Justiça e d e Cidada nia (CCJC) 

Abertura de Prazo pai (1 E'mendas ao Projeto 

/2/4 /2003 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Encen-ado o praz o par,] emendas, r~ã o foram apresentadas emendas, 

I « )(J03 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados ( M ESA) 

Apell se- se a este o Pl 14 58/2 003, 

" r J ,;;OC3 Mesa Direto r a da Câma ra dos Deputados ( MESA) 

Apense-se a este o PL 2666/2003, 

I ,1/ \/ ,'004 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 

Apen se-se a l'sre o PL3452/200Ll, 

J l,; (,U O(Jtl Comissão de Const ituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 

DevolV ida sem Han ife st"lção , 

I" f:;mrj'j Comissão de Constitu içã o e Justi ça e de Cidadania (CCJC) 

DeslgnaeJo Relator , Dep, Paulo Magalhães ( PFL-BA) 

") 5/i')/ )005 Comissão de Constituição e Justiça e de Cid ad a n ia (CCJC) 
Parecer do Relato l-, Dep. Paul o Magalhães (PFL- BA ), pela constitucionalidade, juridlcidê1cle e má técnica 
leg Isla tlva e, 110 rll':-nto, pela :-ejeição deste, do PL 562/1999, do PL 1,683/ 1999, do PL 4,923/ 200 1 e .10 PL 
1.458/ 2003, apel1sados; Dela constitucional idade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pe la 
aprovação do PL f39 5 j1999 e do PL 3.452/2004, apensados, e pel a constitucional idade , ]ulldlclcJade e 
técni ca leg is lati va e, no ménto, pela I'eje ição do PL 2,666/2003, apensado, ~~ 

J]!1 / ;'IJ07 Mesa Diretora da Câma ra dos Deputados (MESA) 
ArqUivaria nos termos do AI-ligo 105 do Regimento In terno, OCO 01 0207 PAG 69 COl 01 SUPLEMENTO O I 
AO NO 21 9 

, ,.'1 )00/ Mesa Diretora da Câ mara dos Deputados ( ME SA) 
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Apl ese ntação cJo REQUERIMENTO ~J.:) 2;':3, DE 2007, pe lo Depu tado(a) Nelson Meu rer', que solicita o 
desarqUlvamento de prof)os ,ção,,~ 

\4 '2/2007 Mesa Diretora da Câmara dos Deputad os (MESA) 
Apre ""nl,,<,?o do REQUERlfvlENTO N.' 2b9, DE 2007, pe lo Deputado(a) Júl io Redecker, que so licita o 
dec"lfqulvd rnclllo de [!rO I 'OSiÇ3 0, )~ 

(l/·1/200! Mesa Diretora d a Câmara dos Deputados (MESA) 
Desarqlllvadc flcJS té~ 1 mos do Artlg f) 105 do RICD, em confo rm idade com o despacho exarado no REQ -
22'li20fl7 .~ 

1. /.'Ij i200/ Comiss ão de Con stituição e Ju st iça e de Cidadania (CCJC) 
Prazo para Emendas ao Projelo (~) sessôEs ordin21 rias a parti r de 13/ 04/ 2007) 

12/4/2 007 Mesa Diretora d a Câ ma ra dos Deputados (MESA) 
Devido a desarqulvalnento desta pr-oposiçào em reque rimento anteno r, fOI declarada prejudicada a 
sollClt,1Vio de clp snrqlllVi:1m ento ( ()I1sléin te do R EQ-269/2007, _~ 

/4'4,200/ Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
En rPITado o prazo pal a emendas elO prOJeto , Não fOl'am apresentadas emendas. 

Cadastra r para Acom panhamento 

Nova Pe!?Qui sa 

http: //intranet.camara.gov.br/si leg/Prop _ Detalhe.asp?id=2 1 087 26/1 1/2007 


